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DECRETO MUNICIPAL N° 039, DE 31 DE MAIO DE 2023. 
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"Dispöe sobre a averbaçâo de consignacâo 
em foiha de pagamento dos funcionários 
pñblicos municipais e dá outras 
providências." 

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE 

GLORIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 

atribuicOes que Ihe confere o inciso III do artigo 68 da Lei Organica Municipal, 

DEC RET A: 

Art. 10. Os servidores püblicos municipais ativos, dos órgAos da 

administracAo direta e indireta do Poder Executivo Municipal, além dos descontos 

obrigatOrios estabelecidos em lei ou decorrentes de decisao judicial, poderäo averbar 

consignaçOes em foiha de pagamento para descontos de importâncias destinadas a entidades 

indicadas, desde que autorizadas mediante contratos ou outros instruinentos firmados coin as 

consignatárias. 

Art. 21. Para fins deste Decreto, considera-se: 

I - consignatária: destinatária dos créditos resultantes das consignacôes 

compulsórias e facultativas; 

II - consignante: órgAo ou entidade da administraçAo direta e indireta do 

Poder Executivo Municipal, que procede os descontos relativos as consignaçôes 

compulsórias e facultativas na foiha de pagamento do servidor piblico municipal ativo, em 

favor da consignataria; 

III - consignado: servidor püblico municipal ativo, de que trata o caput do 

art. 1°, deste Decreto; 
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IV - margem total: representa o valor total que pode ser averbado na foiha 

do ms de pagamento do consignado, em se tratando de consignacOes facultativas; 

V - margem disponIvel: representa o valor disponivel para averbaçao na 

foiha do mès de pagamento do consignado, obtido mediante a subtracAo da margem total 

pelas consignaçOes facultativas existentes; 

VI - empresa gestora da carteira de consignados: empresa contratada pela 

consignante, sem custos para o erário, na modalidade de convênio, regido pela Lei 8.666/93, 

para administrar, controlar e prospectar a carteira de consignados na modalidade facultativa; 

VII - antecipacào de remuneracAo: é faculdade dada ao servidor ativo de 

adiantamento de parte de sua remuneracAo devida pelos órgAos da Administracao PUblica 

Direta e Indireta, por meio de empresa credenciada para tal fim; 

VIII - empresa administradora de cartAo de antecipacao de remuneracAo: é 

a empresa credenciada junto ao MunicIpio, para a concessAo de adiantamento de 

remuneracAo a servidores pübiicos, mediante cartAo especIfico de pagamento de compras e 

serviços as empresas a cia conveniadas; 

IX - operadora de cartAo de crédito: instituicôes financeiras ou bancárias 

autorizadas pelo Banco Central, que operam modalidades de cartAo de crédito credenciada 

para consignar desconto de crédito concedido a servidor; 

X - operadora de empréstimos pessoais e financiamento: instituicOes 

financeiras autorizadas pelo Banco Central que operam, inclusive por intermédio de cartOes 

de crédito, credenciada para consignar desconto de crédito concedido a servidor; 

XI - consignaçAo compulsôria: desconto incidente sobre a remuneracAo do 

servidor, efetuado por forca de lei ou mandado judicial; 

XII - eonsignacAo facultativa: o desconto incidente sobre a remuneracäo do 

servidor, mediante sua autorizaçAo prévia e formal, por meio eletrônico, e anuência da 

AdministraçAo. 
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Art. 31. 0 Poder Executivo Municipal poderá admitir como consignatárias, 

exciusivamente: 

I - órgãos e entidades da administracao municipal; 

II - sindicatos e associacôes representativas de servidores e empregados 

pábiicos municipais; 

III - entidades fechadas ou abertas de previdência privada que operem corn 

planos de pecálio, renda mensal e previdéncia complementar; 

IV - entidades administradoras de pianos de saiide medico e/ou 

odontologico, bern corno assistência a saüde médica e odontoiogica; 

V - entidades seguradoras de prérnios de seguro de vida; 

VI - instituiçOes financeiras, bancos e cooperativas de crédito conveniadas e 

autorizadas pelo Banco Central, operadoras de cartOes de crédito e/ou outras modalidades de 

adiantamento de remuneracAo; 

VII - empresa administradora de cartAo de antecipacAo ou adiantarnento de 

remuneracao, indicada no inciso VII do art. 2° deste decreto; 

VIII - empresa operadora de empréstimos pessoais e financiamento, 

autorizada pelo Banco Central; 

Art. V. Para o credenciamento ou manutençAo como consignatárias, as 

entidades deverão submeter requerimento ao Secretàrio de Administraçao do MunicIpio para 

deliberaçao e homologacão do Chefe do Poder Executivo, que, caso aprovado, terá vigncia 

de no máximo dois anos. 

§ 10. As entidades consignatárias deverAo ter sede no municIpio e/ou urn 

correspondente bancário, a firn de meihor atender a populaçAo local. 

§ 2°. As entidades consignatárias deverAo requerer a revalidacao de seu 

credenciamento, ate trinta dias antes do prazo de vencimento do seu convênio. 
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§ 3°. A falta de revalidacAo do credenciamento implicará a imediata 

exclusAo da entidade do rol das consignatarias, independentemente de qualquer aviso ou 

interpelaçAo judicial ou extrajudicial, preservadas as averbaçOes existentes ate o cumprimento 

total das obrigacôes pactuadas entre a entidade e o servidor municipal. 

Art. 5°. As consignaçOes em fotha de pagamento, prevista na Lei Municipal 

n.° 777 de 04 dejulho de 2003, são classificadas em: 

I - compuisórias; 

II - preferenciais; 

III - facuitativas. 

§ 1°. Consignacöes cornpulsórias são descontos incidentes sobre a 

remuneracão dos servidores piblicos municipais, ativos da administracao direta, autarquias, 

fundaçôes e empresas püblicas do Poder Executivo, por forca de lei ou mandado judicial; 

§ 2°. Consignacôes preferenciais São OS descontos autorizados pelo servidor 

püblico municipal, ativo da administracão direta, autarquias, fundaçOes e empresas pübiicas, 

mediante anuência da Administracao Püblica Municipal, decorrente de contrato, acordo ou 

convérno entre o servidor e o consignatário, tendo por objeto: 

I - fmanciamento da saüde pelas entidades instituldas como gerenciadoras 

de planos de saüde oficiais, corn prestacão de servicos medicos, hospitalares, odontoiogicos, 

laboratoriais, compras de medicamentos e pagamento de franquias corn órteses e próteses, 

por meio do CartAo Beneficio, piano agregado especial, piano especial e outros beneficios; 

II - mensalidades de operadoras de pianos de saüde devidamente 

regulamentados pela Agencia Nacionai de Saüde, desde que as operadoras estejam 

regularmente mscritas no respectivo Consetho Regional que rege a atividade, em cuja 

jurisdicao estejam estabelecidas. 

§ 3°. ConsignaçOes facultativas SãO Os descontos autorizados pelo servidor 

pUblico municipal, ativo da administracAo direta, autarquias, fundacöes e empresas püblicas, 
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mediante anuência da adrninistracAo püblica, decorrente de contrato, acordo ou convênio 

entre o servidor e o consignatário, tendo por objeto: 

I - contribuicAo para pianos de previdência complementar e renda mensal; 

II- prémios de seguros de vida cobertos pelos consignatários; 

III - parcelas mensais correspondentes a fornecirnento de bens e servicos, 

decorrentes de convènios mantidos por sindicatos ou por associaçôes de classe corn 

fornecedores; 

IV - pensAo alirnentIcia voluntária; 

V - mensalidades instituldas para custeio de ciubes de servidores püblicos 

municipais do Poder Executivo e recreativos; 

VI - arnortizaçAo de empréstirnos ou fmanciamentos concedidos por 

instituiçOes financeiras, por operadoras de cartOes de crédito; 

VII - mensalidade a favor de empresas fornecedoras de bens e de servicos, 

mediante convênio corn a Adrninistracao Püblica Municipal, por meio da rnodaiidade de 

Cartäo Beneficio, na forma de pagamentos e de saques; 

VIII - amortizacão de despesas na forma de cornpras e de saques 

parcelados, na modalidade de adiantamento salarial, concedidos por empresas 

adrninistradoras de CartAo de Compras e Beneficios. 

Art. 6°. Ressalvadas as consignacOes cornpulsórias, nAo será perrnitido 

desconto de valor inferior a urn por cento do menor vencimento-base ou subsIdio fixado no 

âmbito do Poder Executivo. 

Art. 7°. As consignaçOes cornpulsórias e as preferenciais terAo prioridade 

sobre as facultativas. 

Art. 80. A soma mensal das consignaçoes preferenciais de cada servidor, 

nAo poderá exceder ao valor equivalente a 10% (dez por cento) da rernuneracäo bruta, assirn 
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considerada a totalidade das parcelas salariais que ihe são devidas, exciuldas as seguintes 

verbas: 

I - diárias e ajuda de custo; 

II - indenizacão de despesa de transporte, auxIlio-transporte e auxIlio- 

alimentacAo; 

III - salário-famIlia; 

IV - gratificacAo natalina, adicional e abono de férias; 

V - adicional pelo exercIcio de atividades em condiçOes insalubres, penosas 

ou perigosas ou pelo exercIcio em determinadas zonas ou locais; 

VI - adicional pela prestacao de serviço extraordinário, hora extra ou 

plantao de servico; 

VII - adicional por trabaiho notunlo; 

VIII - diferencas de vencirnento ou parcela salarial de caráter eventual ou 

temporário de qualquer natureza; 

IX - parcela originária de decisão judicial não transitada em julgado. 

§ 1°. Caso a soma mensal das consignacôes preferenciais exceda ao limite 

defmido no caput, serão suspensos os descontos, ate atingir aquele limite, relativamente as 

consignacöes preferenciais, excluindo sucessivamente, na seguinte ordem: 

I - serviços medicos, hospitalares, odontolOgicos e laboratoriais, compra de 

medicamentos, pagamento de franquias corn órteses e próteses, por meio do CartAo 

Beneficio; 

II- outros beneficios; 

III - agregado especial; 

IV - piano especial. 
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§ 2°. As entidades consignatárias cujos descontos tenham sido suspensos na 

forma prevista neste artigo poderAo, de comum acordo corn o servidor, alterar o valor do 

desconto mensal, adaptando-o a margern consignavel permitida. 

§ Y. No caso de averbacAo por determinacào judicial, ou ainda, ocorrendo 

reducao dos rendimentos brutos mensais do servidor, impossibilitando margem consignável, 

nos limites previstos neste Decreto, serAo suspensos os descontos em favor das 

consignatárias. 

§ 4°. No caso de o servidor püblico municipal nAo utilizar a margem 

consignável preferencial, essa poderá ser utilizada pam fins de antecipaçAo salarial por meio 

do Cartâo de Compras e Beneficio, estipulado no art. 5°, § 3°, inciso VIII, deste Decreto. 

Art. 9°. A soma dos consignados facultativos seth limitado a 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneracAo bruta do servidor, assim considerada a totalidade das 

parcelas salariais que the são devidas, excluIdas as verbas previstas nos incisos de I a IX do 

art. 80  deste Decreto. 

§ 1°. A soma mensal das consignacOes caso exceda o limite de 35% (trinta e 

cinco por cento) da remuneracAo bruta mensal do servidor, serAo suspensos os descontos das 

facultativas, sendo exciuldos, sucessivamente, na seguinte origem: 

I - amortizaçAo de empréstimo, financiamentos pessoais, cartOes de crédito 

e cartOes consignados de beneficios, na forma de compra e de saque; 

II - pagamento por operadoras de cartôes na modalidade de adiantamento 

salarial, na forma de compras, por empresas fornecedoras de bens e de servicos, que se 

utilizam da modalidade de adiantamento salarial na forma de pagamento e de compra, e 

pagamento de bens e de serviços decorrentes de convênios mantidos por sindicatos ou por 

associacOes de classe corn fornecedores de bens e de serviços; 

III - pensAo alimentIcia voluntária; 

IV - contribuicAo para pianos de pec(ilio, previdéncia complementar ou 

renda mensal; 
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V - contribuicAo para seguro de vida; 

§ 2°. Na suspensAo dos descontos de que trata o § 1°, observar-se-á, 

relativamente as verbas de igual prioridade, o critério da antiguidade, de modo que se 

atinjam, primeiramente, aquelas de averbacAo mais recente. 

§ Y. No caso de averbaçAo por determinaçAo judicial, ou ainda, ocorrendo 

reducAo dos rendimentos brutos mensais do servidor, impossibilitando margem consignável, 

nos limites previstos neste Decreto, serAo suspensos os descontos em favor das 

consignatá.rias. 

§ 4°. A entidade consignatária ficará a cargo do servidor interessado na 

contratacAo de empréstimos e outros serviços, para efeitos de consignaçAo do empréstimo em 

foiha de pagamento. 

§ 5°. A entidade consignatária cujo desconto tenha sido suspenso na forma 

prevista neste artigo poderá, de comum acordo corn o servidor, alterar o valor do desconto 

mensal, adaptando-o a margem consignável permitida, desde que nAo ultrapasse o limite de 

noventa e seis parcelas mensais. 

§ 6°. A entidade responsável pelo processamento da foiha de pagamento 

dos servidores páblicos municipais, poderá adaptar a margem consignável permitida 

conforme o disposto no § 50• 

§ 7°. Do percentual indicado no caput fica reservado 5% (cinco por cento) 

exclusivamente para as consignaçöes resultantes da utilizacAo de cartAo de crédito, nos 

termos do mciso IX, do art. 2° deste Decreto, restando 30% (trinta por cento) para os 

empréstimos consignados. 

§ 8°. A soma mensal das consignacOes dispostas nos artigos 8°, 9° e 10 °, não 

poderão exceder ao limite de 55% (cinquenta e cinco por cento) da remuneraçAo bruta mensal 

do servidor, assim considerada a totalidade das parcelas salariais que the são devidas, 

exciuldas as verbas previstas nos incisos de I a IX do art. 8° deste Decreto. 
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Art. 100.  0 valor comprometido pelo servidor, para utilizacAo de Cartão 

Beneficio, de que trata o art. 50, § 3, inciso VII, será de, no máximo, 10% (dez por cento) de 

sua remuneraçAo bruta, excluIdas as verbas previstas nos incisos de I a IX do art. 8° deste 

Decreto. 

Parágrafo ünico. Ao disposto neste artigo não se aplicam as regras 

contidas no caput do art. 8° deste Decreto. 

Art. 11. Fica exciuldo da margem disponIvel para consignacAo o 

equivalente a 30% (trinta por cento) da remuneracão do servidor püblico municipal, para fins 

de antecipaçao salarial por meio do CartAo de Compras e Beneficio, estipulado no art. 5°, § 

3°, inciso VIII, deste Decreto. 

Art. 12. A consignaçâo facultativa pode ser cancelada, suspensa ou 

alterada: 

I - por interesse da AdministraçAo Püblica Municipal; 

II - por interesse da consignatária de forma expressa ou por meio de 

solicitacAo formal encaminhada ao ôrgAo competente; 

III - a pedido do servidor, mediante requerimento enderecada ao órgào 

competente; 

IV - por forca de lei; 

V - por ordem judicial. 

§ 10. Após autorizaçAo do cancelamento, suspensao ou alteraçAo disposto 

neste artigo, mediante expediente encaminhado a Secretaria de AdministraçAo do Municfpio, 

a administracAo püblica municipal deverá processar imediatamente a foiha de pagamento do 

servidor. 

§ 2°. 0 consignatário, na modalidade facultativa, que receber qualquer 

quantia indevida fica obrigada a devolve-la diretamente ao consignado, em prazo não 

superior a 5 (cinco) dias, a contar da data do repasse, corn juros e correcâo monetária. 
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Art. 13. As consignacöes facultativas seräo processadas exciusivamente por 

meio de sistema eletrônico, via internet, de reserva de margem e controle de consignaçOes 

corn desconto em foiha. 

§ 1°. A Administracao Püblica Municipal nAo terá qualquer 

responsabilidade solidária nos referidos empréstimos consignados. 

§ 2°. 0 servidor exonerado, demitido ou em afastarnento scm remuneraçao 

continuará obrigado ao pagarnento integral da consignacAo contralda perante a entidade 

consignatária. 

Art. 14. Os valores das consignacôes serâo repassados aos agentes 

consignatarios ate o ültimo dia ütil do mês segumte ao da foiha de pagamento em que forem 

retidas. 

Art. 15. A consignacAo em fotha de pagamento nAo implica 

corresponsabilidade dos órgâos e entidades da administracao direta, autarquias, fundacOes e 

empresas püblicas por dIvidas e compromissos de natureza pecuniária assumidos pelos 

servidores corn as entidades consignatarias, nem responsabilidade pela consignacAo, nos 

casos de perda do cargo ou insuficiéncia de limite da margem consignável. 

Art. 16. 0 credenciarnento da entidade no rol das consignatárias será feito 

pela Secretaria de AdministraçAo Municipal, por meio de convênio, corn vigência de dois 

anos, podendo ser renovável por igual perIodo, desde que atendidos os interesses e 

disposicöes legais. 

§ 1°. 0 deferimento do pedido de inclusAo da entidade no rol das 

consignatárias é ato discricionário do Chefe do Poder Executivo, estando condicionado a 

juIzo de conveniência e oportunidade e de viabilidade técnica. 

§ 2°. A exclusAo da entidade do rol das consignatárias dar-se-á por 

iniciativa da consignatária ou do Chefe do Poder Executivo, consoante o que dispuser o 

termo de convênio firmado entre as partes ou decreto do Executivo Municipal. 
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Art. 17. A consignatária que transgredir as normas estabelecidas neste 

Decreto, agir em prejuIzo da consignante ou dos servidores püblicos municipais; alterar sua 

estrutura organizacional e ou sua razAo social sern a devida comunicação a adrninistracao 

p6b1ica, bern corno transferir, ceder, vender ou sublocar a terceiros a rubrica ou codigo de 

desconto, poderá sofrer as seguintes sançOes: 

I - adverténcia por escrito; 

II - suspensão de quaisquer consignaçOes em foiha de pagamento; 

III - cancelamento de concessâo de rubrica, verba ou cOdigo de desconto. 

Paragrafo ünico. As sançOes tratadas neste artigo serAo aplicadas scm 

prejuIzo de possIvel representacão aos órgãos do Ministério Püblico e de Defesa do 

Consumidor, após notificacAo da entidade para o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 18. 0 desconto das consignaçöes, em foiha de pagamento, será 

efetuado sornente após a averbacAo no Sisterna Eletrônico utilizado pelo Poder Executivo, 

pela senha da consignatária, mediante prévia autorização do servidor, por rneio da celebracao 

do respectivo contrato e autorizaçAo de desconto emitida pelo sistema. 

§ 1°. No caso de empréstimo ou de financiamento autorizado pela senha 

eletrônica pessoal do servidor, perante a mstituição em que é correntista, fica dispensada a 

apresentacão da autorizacAo de desconto de que trata o caput deste artigo. 

§ 2°. As consignaçöes referentes a bens e a serviços, fornecidos na forma de 

adiantamento salarial pelas ernpresas de que trata o inciso VIII do §30,  do art. 5° deste 

Decreto, poderAo ser realizadas por meio de plataforma digital disponibilizada no Sistema 

Eletrônico por sua empresa Gestora. 

§ 3°. Para a averbaçAo de consignacAo facultativa, contratada por meio de 

plataforma eletrônica, fica dispensada a apresentacão da autorizacao de descontos de que 

trata o caput deste artigo, devendo constar no contrato formalizado, cláusula especIfica 

autorizando o débito mediante consignaçAo em foiha de pagamento. 
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§ 4°. As consignacOes referentes a contrataçâo, por meio do Cartäo 

Consignado de Beneficios e congêneres, na funcionalidade de saques e/ou de compras, 

poderá ser feita eletronicamente, a partir de comandos seguros, por mecanismo de 

telecomunicaçAo ou por meios digitais que garantam o sigilo dos dados cadastrais, bern como 

a seguranca e a cornprovaçao da operacão realizada pelo servidor interessado, a qual poderá 

ser solicitada a consignatária, em razâo de decisão judicial ou administrativa. 

§ 5°. Caso o Municipio já disponibilize Sistema Eletrônico para 

gerenciamento da margem consignável, deverá ser realizado novo credenciamento, nos 

termos deste Decreto. 

Art. 19. A tItulo de indenizacao de despesas administrativas corn o 

processamento eletrônico de dados das retençOes em consignacOes nas foihas de pagamento 

dos servidores, a ser repassada ao MunicIpio, serão retidos dos repasses devidos as 
consignatárias: 

I - a retençAo do valor mensal das instituicôes financeiras, operadoras de 

cartôes de crédito, operadoras de cartöes consignados de beneficios dispostas no artigo 2, 

incisos IX e X, deste Decreto, far-se-a a razão de 1,5% (urn e meio por cento) de todas as 

operaçôes consignadas; 

II - As demais consignatárias integrantes do sistema ficam isentas das 

retençOes tratadas no caput deste artigo. 

Paragrafo ünico. Os valores retidos para o MunicIpio mencionado no 

artigo 19 será destinado, preferencialmente, a capacitaçAo aos servidores municipais. 

Art. 20. Compete a Secretaria Municipal de AdministraçAo, corn 

hornologacâo do Chefe do Poder Executivo, autorizar o credenciamento, as inclusOes e a 

revalidaçao de entidades como consignatárias, aplicar as sancôes previstas neste Decreto, 

bern como apreciar e decidir os casos omissos. 

Art. 21. A divulgacao de dados relativos ao servidor, empregado ou 

pensionista, inclusive quanto ao limite dos valores de margern e saldo consignãvel, somente 

poderá ser realizada mediante sua autorizacAo expressa. 
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§ 1°. A utilizaçao ou a divulgaçao irregular de dados relativos aos 

servidores, empregados ou pensionistas, implicará responsabilizacao do agente que a tenha 

realizado ou permitido ou que tenha deixado de tomar as providéncias legais para sua 

suspensâo ou impedimento. 

§2°. Apurada a responsabilidade do agente pñblico, e havendo providência 

a ser tomada fora do ãmbito do poder ao qual estiver ele vinculado, será dado ciência dos 

fatos aos Orgaos competentes para as medidas cabIveis. 

Art. 22. Fica a Secretaria de AdministraçAo Municipal autorizada a expedir 

instrucOes complementares necessarias a execucão deste Decreto. 

Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacAo e revoga 

todas as resolucoes que the sejam contrárias ou conflitantes. 

Gloria de Dourados/MS, 31 de maio de 2023. 

ARISTEU 	IRA NANTES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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